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RESUMO

O mundo contemporâneo vem passando por grandes trans-
formações devido a dois eventos de ruptura paradigmática 
da História da humanidade: a queda do muro de Berlim 
(1989) e a queda das torres gêmeas (2001). Tais eventos 
têm desdobramentos complexos que trazem no seu âmago 
a globalização da economia e a retomada da lógica neoli-
beral em detrimento da lógica do welfare state, bem como 
o debate em torno da flexibilização dos direitos sociais. Na 
esteira dessa complexidade pós-moderna, a dinâmica do 
direito constitucional também se acelera, na medida em 
que se vê compelida a incorporar na sua equação a neu-
tralização axiológica do constitucionalismo dirigente. Com 
efeito, é nesse sentido que o constitucionalismo da pós-mo-
dernidade representa um novo ciclo democrático que surge 
a partir do fim da Guerra Fria e do colapso do socialismo 
utópico soviético. Nasce, dessarte, um novo paradigma 
constitucional que tende para a desconstrução da segunda 
dimensão dos direitos fundamentais. Assim, pretende-se, 
em um primeiro momento deste trabalho acadêmico, exa-
minar as relações entre os direitos humanos e a evolução 
social do Estado, com o desiderato de aprofundar os estudos 

de estudo e trabalho envolvem a Filosofia do Direito e Teoria do Direito; a Filosofia Contem-
porânea; Fenomenologia; Ética e Teoria dos Valores; Filosofia Política; Teorias da Justiça; His-
tória da Filosofia; Filosofia Prática; Ciência Política; Teoria do Estado e Direito Constitucional.
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sobre a fundamentação ética dos direitos fundamentais. É 
nesse diapasão que se pretende traçar o panorama jurídi-
co-constitucional que interliga o Estado Democrático Social 
de Direito e a jusfundamentalidade dos direitos sociais.

INTRODUÇÃO

De fato, o advento do fim da Guerra Fria tem grande impacto 
no campo da teoria dos direitos fundamentais, mormente quando se 
leva em consideração a forte tendência de neutralização axiológica 
dos direitos estatais prestacionais de segunda dimensão. É nesse 
sentido que surge a visão do fim da história de Francis Fukuyama, 
uma nova era de vitória do capitalismo liberal e de uma universa-
lização dos valores da sociedade ocidental, fomentado o retorno à 
estatalidade mínima garantidora dos direitos negativos de primeira 
dimensão. Com efeito, é a própria globalização que estimula a aber-
tura mundial dos mercados, a relativização do conceito de soberania 
do Estado e a retomada da intervenção mínima do Estado na esfera 
privada. No entanto, essa ideia de um só mundo, uma só ideologia, 
uma só superpotência remanescente (implantação da pax ameri-
cana) não atende aos interesses dos países de modernidade tardia, 
como, infelizmente, é o caso do Brasil. Urge compreender o pano-
rama mundial e as estruturas jurídicas de poder mundial que se pro-
jetam em escala planetária. É imprescindível investigar os impactos 
no sistema protetivo de direitos fundamentais decorrentes da redu-
ção jurídica do Estado, cujo consectário imediato é o abandono da 
proteção dos hipossuficientes. É por tudo isso que importa examinar 
a questão da jusfundamentalidade material dos direitos sociais, que 
traz no seu bojo o problema da insuficiência financeira do Estado 
e o conceito de reserva do possível. E assim é que um dos grandes 
objetivos deste trabalho acadêmico é demonstrar a relevância do 
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neoconstitucionalismo enquanto segmento exegético que se pro-
põe a estudar as interconexões entre o direito e a ética. Entende-
mos fundamental a compreensão da matriz de impactos cruzados 
que circunscreve o neoconstitucionalismo e a jusfundamentalidade 
material dos direitos estatais prestacionais. Aqui a principal inquie-
tação acadêmica diz com a voz uníssona que projeta sobre nossa 
região geopolítica a intelecção de que a estatalidade mínima é o 
único modelo a seguir. Com rigor, este trabalho acadêmico vai ten-
tar demonstrar que é necessário a harmonização entre a força nor-
mativa do mercado e a força normativa da Constituição, tal qual vis-
lumbrada por Konrad Hesse. Eis aqui um dos pontos cardeais deste 
trabalho acadêmico: perscrutar e entender os impactos da ordem 
jurídica pós-Guerra Fria no que diz à efetividade dos direitos funda-
mentais, em especial os de segunda dimensão (direitos sociais, tra-
balhistas, econômicos e culturais). Neste diapasão, tentar-se-á evi-
denciar que o Estado pós-moderno não pode prescindir dos direitos 
sociais como direitos públicos subjetivos, suscetíveis de serem rei-
vindicados juridicamente nas hipóteses de omissão inconstitucional 
do poder público. De observar-se, com a devida agudeza de espírito, 
que estas grandes transformações do Estado contemporâneo inver-
tem o sinal do próprio direito constitucional no Sul Global, explici-
tando com grande clareza o fenômeno da negação da jusfundamen-
talidade material dos direitos sociais.

 

METODOLOGIA

O trabalho ora desenvolvido, fundado em pesquisa básica 
estratégica, de natureza qualitativa, que se utiliza de critérios 
metodológicos baseados tanto em pesquisa bibliográfica, quanto 
em pesquisa jurisprudencial e análise de casos práticos.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com efeito, é nesse sentido que exsurge a relevância dogmática 
do neoconstitucionalismo e, na sua esteira, da garantia da força nor-
mativa dos princípios jurídicos a partir do ativismo judicial, aqui vis-
lumbrado como a criação jurisprudencial do direito. E assim é que o 
papel da Jurisdição Constitucional no Brasil ganha novos contornos 
com os fenômenos da judicialização da política e do ativismo judicial. 
Neste contexto, o presente trabalho colima investigar as decisões do 
Supremo Tribunal Federal (STF) de modo a aferir a efetividade dos 
direitos sociais de segunda dimensão, analisando-se a empiria das 
decisões do STF calcada na racionalidade retórico-argumentativa 
como fundamento da normatividade do direito. Em consequência, 
outro caminho científico não se tem senão o de trilhar as teorias da 
argumentação jurídica e sua lógica superadora do velho exegetismo 
positivista, daí a necessidade de trabalhar as fórmulas hermenêuti-
cas do neoconstitucionalismo. Com efeito, não se trata apenas de 
substituir o “juiz boca da lei” do positivismo exegético por um “juiz 
dos princípios” da teoria axiológica da argumentação jurídica, mas, 
sim, de identificar a base teórica usada pelo direito contemporâneo 
no plano concreto de significação.

CONCLUSÕES

Em suma, é nesse contexto dogmático que desponta o debate 
em torno da efetividade dos direitos de segunda dimensão, ou, mais 
precisamente, a questão sobre a jusfundamentalidade material dos 
direitos sociais. Seriam os direitos sociais direitos fundamentais 
em sentido material ou não? A submissão às limitações de ordem 
financeira do Estado não retiram tal jusfundamentalidade material? 
Enfim, sem embargo da relevância da reserva do possível como limi-
tação dos recursos financeiros do Estado, há que se reconhecer a 
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categorização de “direitos fundamentais em sentido material” para 
os direitos sociais de segunda dimensão. Eis aqui o recorte acadê-
mico do presente trabalho, qual seja, realizar um estudo científico 
voltado para a análise da jusfundamentalidade dos direitos sociais a 
partir da reconstrução neoconstitucionalista do direito. 
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